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EXMA. SRA. JULIANE DUARTE - VER. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE COSTA
MARQUES - RO

AOS EXCELENTISSIMOS SENHORES (A) VEREADORES (A)

EXCELENTISSIMA MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES -
MENSAGEM DE PROJETO DE LEI \)°O0

Submeto a elevada apreciagéo desta Colenda Camara Municipal o Projeto de Lei que
dispde sobre os procedimentos de Licenciamento Ambiental no ambito do Municipio de Costa
Marques.

A presente iniciativa normativa tem por finalidade conferir efetividade a competéncia
municipal em matéria ambiental, nos termos do artigo 225 da Constituicédo Federal, que impde
ao Poder Publico e a coletividade o dever de defender e preservar o meio ambiente para as
presentes e futuras geragdes, bem como em consonancia com a Lei Complementar n® 140/2011,
que regulamenta a cooperagéo entre Unido, Estados, Distrito Federal e Municipios no exercicio
das agdes administrativas decorrentes da competéncia comum.

O projeto ora apresentado estabelece disciplina juridica especifica para a expedi¢éo de
licengas, autorizagbes e certiddes ambientais, fixando critérios objetivos, prazos definidos e
procedimentos claros, de modo a assegurar maior eficiéncia administrativa, transparéncia nos
atos do Poder Publico e segurancga juridica aos empreendedores e a sociedade em geral. A
proposta busca, portanto, compatibilizar o desenvolvimento econémico local com a necesséria
tutela ambiental, em harmonia com os principios da prevencgéo, da precaugéo, da razoabilidade
e da proporcionalidade.

Cuida-se de medida indispensavel ao fortalecimento institucional da politica ambiental
do Municipio, garantindo a adequada gestdo dos recursos naturais, a protegdo do interesse
publico e a promogéo do desenvolvimento sustentavel de Costa Marques.

Diante da relevancia juridica e social da matéria, submeto o presente Projeto de Lei &
considerag&o dos ilustres Vereadores, confiante de que sua aprovagéo representara significativo
avango na consolidagéo das politicas pablicas ambientais no ambito municipal.

Edificio Sede do Poder Executivo de Costa Marques, RO., 16 de outubro de 2025.

DR. FABIOMAR AGOSTINI BENTO
Prefeito do Municipio de Costa Marques

DR. MARCOS ROGERIO GARCIA FRANCO
Procurador-Geral do Municipio de Costa Marques
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PROJETO DE LEI N° (/2025

‘Dispde sobre os procedimentos de Licenciamento
Ambiental, para a emissdo de licengas, certidoes e
autorizagdes ambientais, e da outras providéncias”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE COSTA MARQUES, Estado de Rondonia, no uso de

suas atribuicoes legais que |he & conferida no artigo 68 da Lei Organica do Municipio de Costa
Marques.

FAGO SABER que a CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE COSTA
MARQUES aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPITULOI
DAS DISPOSIGOES GERAIS

Art. 1°. Esta Lei dispde sobre o Sistema de Licenciamento Ambiental e estabelece

valores de cobranga de taxas de licenciamento do Municipio de Costa Marques e da outras
providéncias.

Art. 2°, Estdo sujeitos ao Licenciamento Ambiental os empreendimentos e atividades
utilizadores de recursos ambientais, considerados efetiva ou potencialmente poluidores, bem
como os capazes, sob qualquer forma, de causar degradagéo ambiental.

§ 1° O Municipio de Costa Marques exercera a competéncia pelo licenciamento
ambiental das atividades potencialmente poluidoras de baixo impacto, nos casos aprovados pelo
Conselho Estadual de Politica Ambiental - CONSEPA, prevendo também em legislacéo as
atividades de médio impacto em caso de efetivagdo do repasse da competéncia pelo
licenciamento ambiental de médio potencial poluidor.

§ 2°. Os empreendimentos e atividades sujeitos ao Licenciamento Ambiental s&o os
relacionados no Anexo | da presente Lei, sem prejuizo de outros previstos em lei ou regulamento.

§ 3°. Fica dispensado de Licenciamento Ambiental os empreendimentos e atividades
de minimo e pequeno porte considerados de baixo potencial poluidor, que atendam aos critérios
previstos em regulamento a ser estabelecido pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente -
CMMA, independentemente de estarem previstos no Anexo | desta Lei.

Art. 3°. O Orgao Ambiental Licenciador, extraordinariamente, podera instar o
empreendedor a requerer Licenga Ambiental nos casos em que considerar o empreendimento
ou a atividades potencialmente poluidores, mesmo que néo esteja relacionado no Anexo | da
presente Lei, ou em outra lei ou regulamento, néo respondendo o empreendedor, até entéo, por
infragdo administrativa decorrente da instalagdo ou operag@o sem licenca, desde que o
requerimento seja protocolado no prazo estabelecido.

Art. 4°. Sdo instrumentos do Sistema de Licenciamento Ambiental do municipio de
Costa Marques:

I - Licenga Ambiental;
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§ 2°. O prazo de validade da Autorizagdo Ambiental &, no minimo, o estabelecido no
cronograma de implantag&o ou realizagéo do empreendimento ou atividade autorizada e, no
maximo, de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, uma (inica vez, por mais 12 (doze) meses,
ressalvadas as excegdes previstas em lei.

CAPITULO IV
DAS CERTIDOES AMBIENTAIS

Art. 13. A Certiddo Ambiental & o ato administrativo por meio do qual 0 Orgdo Ambiental
declara, atesta elou certifica determinadas informagbes de carater ambiental, mediante
requerimento do interessado.

§ 1°. Aplica-se a Certiddo Ambiental aos seguintes casos:

| - atestado de cumprimento de condicionantes de licengas, autorizagdes, Termo de
Ajustamento de Conduta ou Termo de Compromisso Ambiental, sendo seu requerimento
facultativo;

Il - atestado de inexisténcia ou existéncia, nos ultimos 5 (cinco) anos, de infragéo
ambiental praticada pelo requerente, sendo seu requerimento facultativo;

Il - atestado de inexigibilidade de licenciamento para empreendimentos e atividades
que n&o estejam contempladas no Anexo | desta Lei, ou em outra lei ou ato normativo.

§ 2°. O prazo de validade da Certiddo Ambiental &, no minimo, o estabelecido no
cronograma de implantagao ou realizagdo do empreendimento ou atividade e, no méximo, de 12
(doze) meses.

§ 3°. A Certidao Ambiental pode ser concedida em outras situagdes néo relacionadas
no § 1° deste artigo, desde que a informagé&o a ser certificada guarde relagéo com a finalidade
institucional do Orgéo Ambiental.

_ CAPITULOV
DA CLASSIFICAGAO DO PORTE E POTENCIAL POLUIDOR

Art. 14. Os empreendimentos e atividades sujeitos ao Licenciamento Ambiental s&o
classificados de acordo com seu porte e potencial poluidor, conforme Anexo | desta Lei.

§ 1°. O porte é estabelecido com base em critérios que qualificam o empreendimento
ou a atividade como de porte minimo, pequeno, médio, grande ou excepcional, conforme Anexo
| desta Lei.

§ 2°. O potencial poluidor é estabelecido com base em critérios que qualificam o
empreendimento ou a atividade como de potencial poluidor baixo, médio ou alto, conforme Anexo
| desta Lei.

Art. 15. Fica reservada ao Orgéo Ambiental a prerrogativa de solicitar ao empreendedor
detalhamento descritivo do empreendimento ou atividade para, se necessério, arbitrar porte e
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potencial poluidor especificos, em fungéo das peculiaridades do empreendimento ou atividade
em questao.

CAPITULO VI
DO PROCEDIMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Art. 16. O procedimento de Licenciamento Ambiental obedecera as seguintes etapas:

I - definigéo pelo Orgdo Ambiental dos documentos, projetos e estudos ambientais,
necessarios ao inicio do processo de licenciamento relativo & licenga ou autorizagéo a ser
requerida;

Il - requerimento da licenga ou autorizagéo pelo empreendedor, acompanhado dos
documentos, projetos e estudos ambientais pertinentes, dando-se a devida publicidade;

Iil - realizagéo pelo Orgdo Ambiental de vistorias técnicas, quando necessérias;

IV - andlise pelo Orgdo Ambiental do relatério de vistoria, documentos, projetos e
estudos ambientais apresentados;

V - solicitagdo de esclarecimentos e complementages pelo Orgdo Ambiental, uma
unica vez, em decorréncia da analise do relatorio de vistoria, documentos, projetos e estudos
ambientais apresentados, quando couber, podendo haver a reiteragdo da mesma solicitagédo
caso os esclarecimentos e complementagdes ndo tenham sido satisfatorios;

VI - audiéncia publica, quando couber, de acordo com a regulamentacéo pertinente e
solicitagdo de esclarecimentos e complementagdes pelo Orgdo Ambiental competente,
decorrentes de audiéncias publicas, quando couber, podendo haver reiteragéo da solicitagéo
quando os esclarecimentos e complementagées nédo tenham sido satisfatorios;

VIl - emisséo de parecer técnico conclusivo e, quando couber, parecer juridico da
Procuradoria do Municipio; e

VIII - notificando-se o requerente, no caso de indeferimento do pedido de licenga ou
autorizagao.

Paragrafo unico. No procedimento de Licenciamento Ambiental deveré constar,
obrigatoriamente, a Certiddo do Municipio (emitida pelo 6rgédo competente) ou a informagéo,
declarando que o local e o tipo de empreendimento ou atividade estdo em conformidade com a
legislagéo de uso e ocupagéo do solo e, quando for o caso, a autorizag&o para supresséo de
vegetagdo e a outorga para o uso da agua, emitidas pelos 6rgéos competentes.

Art. 17. Os estudos necessarios ao processo de licenciamento dever&o ser realizados
por profissionais legalmente habilitados, contratado pelo empreendedor.

§ 1°. Os estudos ambientais a que se refere o caput deste artigo contemplar&o, a critério
do Orgdo Ambiental, a analise sobre a sinergia dos impactos ambientais negativos quanto a
outros empreendimentos em operagéo ou projetados para a mesma area de influéncia.
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§ 2°. O empreendedor e os profissionais que subscrevem os estudos previstos no caput
deste artigo serdo responsaveis pelas informagdes apresentadas, sujeitando-se as sangdes
administrativas, civis e penais.

Art. 18. O Orgao Ambiental definira, se necessério, procedimentos especificos para as
Licengas e Autorizagdes Ambientais, observadas a natureza, caracteristicas e peculiaridades da
atividade ou empreendimento e, ainda, a compatibilizagéo do processo de licenciamento com as
etapas de planejamento, implantagéo e operagéo.

§ 1°. Poderdo ser estabelecidos procedimentos simplificados para as atividades e
empreendimentos de baixo impacto ambiental, que deverdo ser aprovados pelo respectivo
Conselho de Meio Ambiente do municipio.

Art. 19. O Orgao Ambiental podera estabelecer prazos de andlise diferenciados para
cada modalidade de licenga, em fungéo das peculiaridades da atividade ou empreendimento,
bem como para a formulag@o de exigéncias complementares, desde que observado o prazo
maximo de 6 (seis) meses a contar do ato de protocolar o requerimento até seu deferimento ou
indeferimento, ressalvados os casos em que houver EIA/RIMA e/ou audiéncia publica, quando o
prazo sera de até 12 (doze) meses.

Paragrafo nico. A falta do cumprimento do prazo pelo 6rgéo que se trata o caput, ndo
implicara aprovagao técita da licenga.

Art. 20. O empreendedor devera atender a solicitagdo de esclarecimentos e
complementagées, formuladas pelo Orgéo Ambiental, dentro do prazo maximo de 3 (trés) meses.

Paragrafo anico. Antes de expirado, o prazo estipulado no caput podera ser
prorrogado, mediante justificativa do empreendedor e anuéncia do Orgéo Ambiental.

Art. 21. O ndo cumprimento do prazo estipulado no artigo 20 sujeitara o empreendedor
ao arquivamento de seu pedido de licenga ou autorizagéo.

§ 1°. O empreendedor podera requerer o desarquivamento de seu pedido de licenga ou
autorizagdo no prazo de até 6 (seis) meses, a contar da data de arquivamento, visando a
continuidade do processo de licenciamento.

§ 2°. Transcorrido o prazo a que se refere o paragrafo anterior e néo havendo pedido
de desarquivamento, o processo de licenciamento sera arquivado definitivamente.

Art. 22. O arquivamento definitivo do processo de licenciamento n&o impedira a
apresentagéo de novo requerimento de licenca, que devera obedecer aos procedimentos
estabelecidos no artigo 16 mediante novo pagamento das taxas correspondentes.

) CAPITULO VI i
DA RENOVAGAO DAS LICENGAS AMBIENTAIS E DA PRORROGAGAO DAS
AUTORIZAGOES AMBIENTAIS

Art. 23. O empreendedor devera obedecer aos seguintes prazos:
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| - das licengas ambientais:

a) A renovagéao deve ser requerida com antecedéncia minima de 120 (cento e vinte)
dias da expirag&o de seu prazo de validade;

b) Nao havendo analise do Orgéo Ambiental, o prazo da Licenga fica automaticamente
prorrogado até a manifestagéo do mesmo.

Il - das autorizagbes ambientais:

a) A prorrogagéo, quando couber, deve ser requerida com antecedéncia minima de 30
(trinta) dias da expiragéo de seu prazo de validade;

b) Nao havendo analise do Orgdo Ambiental, o prazo da Autorizagdo Ambiental fica
automaticamente prorrogado até a manifestagédo do mesmo.

Paragrafo unico. No descumprimento dos prazos definidos neste artigo, o
empreendedor perde o direito de prorrogagéo automatica da licenga ou autorizagéo ambiental.

) _ CAPITULO VI
DA MODIFICAGAO, SUSPENSAO E CANCELAMENTO DAS LICENGAS AMBIENTAIS

Art. 24. O Orgao Ambiental, mediante decisdo motivada, podera modificar as
condicionantes e as medidas de controle e adequagéo, suspender ou cancelar uma licenca
expedida, quando ocorrer:

| - violagéo ou inadequagéo de quaisquer condicionantes ou normas legais;

Il - omiss&o ou falsa descrigéo de informagdes relevantes que subsidiaram a expedigéo
da licenga;

Il - superveniéncia de graves riscos ambientais e de salde; e

IV - fundado receio de dano ao meio ambiente em decorréncia de falhas ou omissdes
no Licenciamento Ambiental.

CAPITULO IX
DO TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL

Art. 25, O Orgdo Ambiental Licenciador podera celebrar, com forga de titulo executivo
extrajudicial, Termo de Compromisso Ambiental — TCA com pessoas fisicas ou juridicas
responsaveis pela construgéo, instalagéo, ampliagéo e funcionamento de empreendimentos ou
atividades considerados efetiva ou potencialmente poluidores.

§ 1°. O Termo de Compromisso Ambiental a que se refere este artigo destinar-se-a a
permitir que as pessoas fisicas e juridicas mencionadas no caput possam promover as
necessarias corregoes de suas atividades, para o atendimento das exigéncias impostas pelo
Orgao Ambiental, sendo obrigatrio que o respectivo instrumento disponha sobre:

I - 0 nome, a qualificagéo e o enderego das partes compromissadas e dos respectivos
representantes legais;
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Il - o prazo de vigéncia do compromisso, que, em funcdo da complexidade das
obrigagdes nele fixadas, podera variar entre 0 minimo de noventa dias e o méximo de trés anos,
com possibilidade de prorrogagéo por igual periodo;

Il - a descricdo detalhada de seu objeto, o valor do investimento previsto e o
cronograma fisico de execugéo e de implantagéo das obras e servigos exigidos, quando for o
caso, com metas trimestrais a serem atingidas;

IV - as multas que podem ser aplicadas a pessoa fisica ou juridica compromissada e os
casos de rescisdo, em decorréncia do ndo cumprimento das obrigagdes nele pactuadas;

V - o0 valor da multa de que trata o inciso IV ndo podera ser superior ao valor do
investimento previsto, quando for o caso; e

VI - o foro competente para dirimir litigios entre as partes.

§ 2°. A celebragéo do Termo de Compromisso Ambiental de que trata este artigo néo

impede a aplicagéo e execugdo de eventuais multas ambientais decorrentes de infragdes
administrativas ambientais.

§ 3° Considera-se rescindido de pleno direito o Termo de Compromisso Ambiental
quando descumprida qualquer de suas clausulas, sem prejuizo da responsabilizagdo
administrativa, civil e penal, ressalvado o caso fortuito ou de forga maior.

§ 4°. O Termo de Compromisso Ambiental podera permitir a continuidade do
funcionamento do empreendimento ou atividade irregular que se encontre em operagéo na data
de sua celebragdo, mediante a estipulagdo de condigdes, restricbes e medidas de controle
ambiental, contanto que o empreendimento ou atividade em questéo seja licenciavel e seu
funcionamento néo possa ocasionar danos ao meio ambiente ou a salde, conforme parecer
técnico emitido pelo Orgéo Ambiental.

CAPITULO X
DAS TAXAS

Art. 26. Ficam criadas as seguintes Taxas de Licenciamento Ambiental:
I- Taxa de Licenga Prévia - TLP;

ll- Taxa de Licenga de Instalagéo - TLI;

lll- Taxa de Licenca de Operagéo - TLO;

V- Taxa de Autorizagdo Ambiental - TAA;

VI- Taxa de Renovagéo de Licenga Ambiental - TRLA;

VIl- Taxa de Prorrogagéo de Autorizagdo Ambiental - TPAA;

VIll- Taxa de Certiddo Ambiental - TCA;

IX- Taxa de Averbagéo - TA;
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X-Taxa de Servigos Ambientais Diversos - TSAD.

Art. 27. As Taxas de Licenciamento Ambiental tém como fator gerador a atuagéo do
Orgéo Ambiental na prestagéo de servigos ambientais e nas diversas fases e procedimentos do
Licenciamento Ambiental de empreendimentos ou atividades considerados efetiva ou
potencialmente causadores de poluigdo, bem como os capazes, sob qualquer forma, de causar
degradagédo ambiental, definidos no Anexo | desta Lei e em outros instrumentos legais cabiveis.

Paragrafo Unico. S&o considerados sujeitos passivos da taxa de Licenciamento
Ambiental todas as pessoas fisicas ou juridicas que pretendam ou venham desenvolver os
empreendimentos ou atividades nos termos do caput deste artigo ou demandem a prestagéo de
algum dos servigos ambientais especificados nos Anexos desta Lei.

Art. 28. As Taxas de Licenciamento Ambiental seréo devidas por ocasido do respectivo
requerimento administrativo, sendo o seu pagamento pressuposto para a prestagéo do servigo
ou atuagéo do Orgéo Ambiental pretendidos.

Art. 29. Os empreendimentos e atividades que se constituirem pela conjungéo de duas
ou mais tipologias elencadas no Anexo | arcardo com o valor da maior taxa apurada,
considerando o porte e o potencial poluidor de cada uma das tipologias, desde que o Orgéo
Ambiental n&o exija licenciamento proprio para cada uma delas.

Art. 30. Os valores correspondentes as Taxas de Licenciamento Ambiental s&o aqueles
fixados nos Anexos Il ao XXIII, expressos em Unidade Fiscal do Municipio — UFM, os quais
representam o custo despendido ou estimado do servigo a ser prestado pelo Orgéo Ambiental
ao contribuinte.

Art. 31. O valor da Taxa de Renovagéo de Licenga Ambiental e da Taxa de Prorrogagéo
de Autorizagdo Ambiental correspondente a 100% (cem por cento) do valor (UFM) que seria
cobrado a titulo de taxa para a emisséo da Licenga ou Autorizagdo Ambiental que se pretende
renovar ou prorrogar, ressalvadas as excegoes previstas nesta Lei.

Art. 32.0 valor das taxas de Licenca de Operagdo para Teste (LOT) e Licenga
Ambiental Simplificada (LAS) equivale ao valor de uma taxa de Licenga de Operagéo.

Art. 33. O valor decorrente do pagamento das Taxas de Licenciamento Ambiental sera
destinado ao Fundo Municipal de Meio Ambiente.

Art. 34. Esta isento do pagamento das Taxas de Licenciamento Ambiental:

| - As obras e atividades executadas diretamente por 6rgéo da Administrag&o Publica
Direta ou Indireta dos municipios integrantes do Estado de Rondonia;

Il - Micro Empreendedor Individual - MEI.

§1°. As obras ou atividades que forem transferidas ou delegadas a pessoas juridicas de
direito privado n&o integrantes da Administragéo Publica, as Taxas de Licenciamento Ambiental
dos requerimentos serdo pagas por essas pessoas juridicas.
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ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

§2°. Os casos de isengdo de taxas de licenciamento ambiental previstos nesta
legislagdo ndo eximem o empreendedor de efetuar o pagamento de taxas referente a vistoria
técnica, exceto nos casos relacionados no inciso |.

CAPITULO XI
DAS DISPOSIGOES FINAIS

Art. 35. Ficam a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e o Conselho Municipal de Meio
Ambiente - CMMA autorizados a expedir normas técnicas e definir padrdes e critérios destinados
a complementar esta Lei e seus regulamentos.

Art. 36. Serdo aplicadas subsidiariamente aos casos omissos as disposigoes
constantes da legislagdo municipal, estadual e federal, bem como dos regulamentos e demais
atos normativos expedidos para dar fiel cumprimento as leis.

Art. 37. Aplica-se aos empreendimentos e atividades aquicolas o disposto na Lei n°
5.280, de 12 de janeiro de 2022 e alteragdes em conformidade com as demais legislagdes
vigentes.

Art. 38. Compete ao municipio licenciar as atividades que causem ou possam causar
impacto ambiental de ambito local, conforme tipologia definida pelo Conselho Estadual de
Politica Ambiental - CONSEPA, considerados os critérios de porte, potencial poluidor e natureza
da atividade.

Art. 39. Revogam-se as disposi¢oes contrarias.
Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicagéo.
Prefeitura Municipal de Costa Marques, RO, 16 de outubro de 2025.

FABIOMAR AGOSTINI BENTO
Prefeito Municipal

Av. Chianca, 1.381, Bairro Centro, Costa Marques, RO.
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ANEXO |
ATIVIDADES E EMPREENDIMENTOS SUJEITOS AO LICENCIAMENTO AMBIENTAL

UNIDADE PORTE POTENCIAL| TAXA
ITEM ATIVIDADE DE
MEDIDA MINIMO |PEQUENO| MEDIO | GRANDE | EXCEPCIONAL |O-V'POR | anex
1 PROCESSAMENTO, PRESERVACAO E PRODUCAO DE CONSERVAS DE FRUTAS, LEGUMES E OUTROS VEGETAIS
11 ]—cnirac;cessamento, preservacdo e producdo de conservas de Area (il em mz até 500 DZ 2200%%01 Dea%éogl%,ggol Dea%ésg.%,ggm ac;gg éie BAIXO m
Lo | S, oo ¢ OG0 00 SIS ® pauienne | assy | Dyangett |OFL000MAT DeRSONOL e gaio |
1.3 |Producéo de sucos de frutas e de legumes Area (til em m? até 500 DZtFéOl?bOOOOOl Deaiéog%’gg 01 Dea%éSSO.(()),(())(()J 01 dgcsi_rggo BAIXO i
2 PRODUCAO DE OLEOS E GORDURAS VEGETAIS E ANIMAIS
2.1 |- Producdo de 6leos vegetais em bruto Area (tilemm2 | até 500 th‘réofl’ggg ! Dea%éog%gg 01 Dea%éSSl%,(())(()) 01 dgct’i%go MEDIO Il
2.2 |- Refino de 6leos vegetais Area (til emm2? | até 500 thzof,lggg 1 Dea%éog_%’gg 01 Dea%éSSl(()),(())(()) 01 dgcfiggo MEDIO Il
D e e 901 Vel &6 G 0 o | wsson | OGP0 D L000D0RL De2 0001 s veoio |
3 PRODUCAO DE LATICINIOS
3.1 |- Fabricacdo de sorvetes Avrea (til em m?2 5_%80 DZ%‘?L%%%%M Di?ég%%%%m Deﬁg’gg,%’gg 01 deagLTO%O MEDIO | IV
4 MOAGEM, FABRICACAO DE PRODUTOS AMILACEOS E DE RACOES BALANCEADAS PARA ANIMAIS
4.1 |- Beneficiamento e fabricacdo de produtos de arroz area Utilemm2 | até 1.000 D;ig%%%%m thsé'a%%%%m De;ggg%gg 01 agiorﬁoaoge BAIXO Il
4.2 |- Moagem de trigo e fabricacdo de derivados area Utilemm2 | até 1.000 Deatlé)g%ggm thsé'a%%%%m De;ggg%gg 01 agiorﬁoaoge BAIXO Il
4.3 |- Producdo de farinha de mandioca e derivados area Utilemm2 | até 1.000 D;ig%%%%m thsé'a%%%%m Deaig'gg%gg 01 agiorﬁoaoge BAIXO Il
44 | ;z?(k:)erigagic; de fuba, farinha e outros derivados de milho srea dtil em mz | Até 1.000 Deatléog%ggm DZ t56(1(())00%(2)01 Deaié).g(()).%,(())gOl agiorﬁoaoge BAIXO | I
45 d—eFrﬁ?lg(c)agﬁo de amidos e féculas de vegetais e fabricacdo de 6leos Area Gtil em m2 | até 1.000 Deatléog%ggm DZ ti(i%oo%%m Deaié).?(’)(())%ggm agiorﬁoaoge MEDIO i
4.6 |- Fabricacdo de ragGes balanceadas para animais area Gtilem m2 | até 1.000 Dea:é)g?dggol th%(i%%%%m Deaig'ggl%’gg 01 agiomoaoge BAIXO i
4.7 |- Beneficiamento, moagem preparacdo e comercio de outros| area Utilemm2 | até 1.000 | De 1000,0001 |De 5.000,0001 | De 10.000,0001| acima de BAIXO 11l




lprodutos de origem vegetal e congéneres. | | | até5.000 | até10.000 | até30.000 | 30.000 |
5 TORREFACAO E MOAGEM DE CAFE
5.1 |- Torrefacdo e moagem de café area Utilem m2 | até 2.000 Deaiéog'%’gg 01 DZ%‘?%%%%M D(;%.(%%%%%Ol agi)rTloaoge MEDIO Il
5.2 |- Fabricacdo de café soltvel area Utilem m2 | até 1.000 Deaiéogl%’gg 01 Dea%éoé),%’gg 01 D(;é.(i%%%%m aii)ﬁloaoge BAIXO Il
6 FABRICACAO DE OUTROS PRODUTOS ALIMENTICIOS
6.1 |- Fabricagdo de biscoitos e bolachas area (tilem m? | até 1.000 Dea%éog%gg 01 Dea%éog?.%’gg 01 DeA?é'OlOOO.‘:(?Om dea(lzi)rTIO%O MEDIO i
6.2 |- Producéo de derivados do cacau e elaboragéo de chocolates area (til em m2 | até 1.000 De/_\ltg)g%ggm Dea%éog?.%’gg 01 thsé'(i%%%%m dea(lzi)rTIO%O MEDIO I
6.3 (;rilzigﬁlzjgggs de balas e semelhantes e de frutas area dtil em m2 | até 1.000 Dea%éogl%,ggol Dea%éog,%,ggol DZ ;(1%00%%01 dea(lzi)moet) . MEDIO m
6.4 |- Fabricagdo de massas alimenticias area (tilem m? | até 1.000 Dea%éog%gg 01 Dea%éog?.%’gg 01 thsé'(i%%%%m dea(lzi)rTIO%O MEDIO i
65 | Preparagéo de especiarias, molhos, temperos e condimentos. area dtil em m2 | até 1.000 DeAlt.éog.Odggol Dea%éOSO.%,gé)Ol DZtSé'(i%(.)(’)%%Ol dea(lziorT]ano MEDIO m
6.6 a_l ilxzﬁ?c:?gcégng;\%zgztos dietéticos, alimentos para criangas e outros area dtil em m2 | até 1.000 Deaiéog.%,ggm Dea%éOSO.%,gé)Ol DZ tSeCi%OO%%Ol dea(lziomoa}) . MEDIO m
6.7 |- Fabricag&o de outros produtos alimenticios rea (tilem m2 | até 1.000 Deaiéog.%’gg 01 Dea%.éog.%,gg 01 thsé'(i%(_)(’)%%m dea(ljiorT]OaOO MEDIO i
7 _ : FABRICACAO I?E ARTIGOS PARA VIAGEM E ARTEFATOS DIVERSOS DE COURO _
71 dqua:;;gﬁg?%q it:errt;gllés, bolsas,valises e outros artefatos para viagem, area Gtil em m2 até 500 thzoz%oooom Dea%éof,%’ggol DZ :a(i(())OO%%Ol a(ilo rT]ange BAIXO I
7.2 |- Fabricagéo de outros artefatos de couro area atil em m? até 500 D2t20296000001 Dea%éof,%’gg 01 DZ:lé'(i%(_)(’)%%m a(ii(TOaOge BAIXO I
8 FABRICACAO DE CALCADOS
8.1 |- Fabricacdo de calgados de couro area Gtilemmz2 |  até 500 DZt!éOZ%OOOOOl Dea%éof_%’gg 01 Dz:(lé.(i%%%%Ol a(ii(TOaOge BAIXO I
8.2 |- Fabricacdo de ténis de qualquer material area Gtilemmz2 |  até 500 DZt!éOZ%OOOOOl Dea%éoj)_%’gg 01 Dzé'(i%%%%m a(ii(TOaOge BAIXO I
8.3 |- Fabricacdo de calgados de plastico area Gtilemm2 |  até 500 DZt!éOZ%OOOOOl Dea%éof_%’gg 01 Dzé'(i%%%%m a(ii(TOaOge BAIXO I
8.4 |- Fabricacdo de calgados de outros materiais. area Gtilemmz2 |  até 500 DZt!éOZ%OOOOOl Dea%'éof_%’gg 01 De{é(i%%%%Ol a(ii)woaoge BAIXO I




9 FABRICACAO DE PRODUTOS DE MADEIRA, CORTICA E MATERIAL TRANCADO - EXCETO MOVEIS

9.1 |- Produgdo de casas de madeira pré-fabricadas area Util em m2 até 750 Dzzésl%oooom Deaigsg%’gg 01 Dea?éog.%’gg 01 acéggod ¢ MEDIO \%
9.2 |- Fabricaco de outros artigos de carpintaria area Gtilem m2 | até 1.000 Deat.éog.%,gg 01 Deaiéog.%‘gg 01 th%(i%%%%m a(lsi)r?]oaoge BAIXO v
9.3 |- Fabricaco de artefatos de tanoaria e embalagens de madeira area Gtilem m2 | até 1.000 Deat.éog.%,gg 01 DeaC:».éOé).%,gg 01 th%(i%%%%m aiglnoaoge BAIXO \%
04 et s S G RS D GO < s gtem | 000 | DSBS 02 SO00000T DGO | ek 500 |
9.5 |- Desdobro e processamento de madeira exdtica. Area (til em m? | Até 1.000 Dea%éog_%’gg 01 DZ%?%%%%M Deatg'gg_%’gg 01 agiorhoaoge BAIXO \%
10 FABRICACAO DE EMBALAGENS DE PAPEL OU PAPELAO

10.1 |- Fabricacdo de embalagens de papel area Utilemm2 |  até 500 DZtSéOZQbOOOOOl Dzé.(i%%%%m Dea%g'gg_%’gg 01 deagg.noaoo MEDIO I

102 | { lusve s fprivagio e papeiag eomugado areatitemme | wes00 | O8O |Pet0000 | w0000 | desoooo | MEPIO |
11 _ _ _ FABRICACAO DE ARTEFATOS DIVERSOS DE PAPEL, PAPELAO, CARTOLINA E CARTAO _

1 | i e fase fomaros conno seaitem | qezs0 | DYZONO1 | D00 | Deltoomor | e | gapco | 1

112 C—alr:tgk())rica(;éo de outros artefatos de pastas, papel, papeldo, cartolina ¢ area Gtil em m2 até 250 Deaigg,ggm th20196000001 Deatlé()(s)%8801 dﬁcsigwoao BAIXO I
12 EDICAO E IMPRESSAO

12.1 |- Edicao; edigdo e impressdo de jornais, revista e livros area util em m2 até 250 Dea%é?%gg 01 DZtSéOlgbOOOOOl Deatlé)g%ggol dicérggo BAIXO 1

12.2 |- Edicéo de discos, fitas e outros materiais gravados area Util em m2 até 250 Dea%(?%’gg 01 Dgt(SéOl(?bOOOOOl Deatlg)g%ggol dicég]go BAIXO I

12.3 |- Edicéo; edigdo e impressdo de produtos graficos area Util em m2 até 250 Dea%éS%,(())(()) 01 Dgtgol%oooo()l Deatlé)g%ggm dzcgggo BAIXO I
13 FABRICACAO DE ARTIGOS DE BORRACHA

13.1 |- Recondicionamentode pneumaticos area Util em m2 até 250 DZtZéSZO.bOOOOm Dzé.(i%%%%m Dea%gg(,)g_%’gg 01 deagior.noaoo MEDIO I

13.2 |- Fabricacdo de artefatos diversos de borracha area (til em m2 até 250 DZtZéSZO.bOOOOm Dzé.(i%%%%m Deaiggg_%’gg 01 deagior.noaoo MEDIO I
14 FABRICACAO DE PRODUTOS DE PLASTICO

14.1 |- Fabricacédo de laminados planos e tubulares de plastico area Gtil em m2 até 250 DZéSZ%OOOOOl th%(i%%%%m De/ig.ggédggol deagi)TO%O MEDIO I




N - o . De 250,0001 |De 2.000,0001 | De 10.000,0001 acima .
- 2 1 il L
14.2 |- Fabricacdo de embalagem de pléstico area Utilem m até 250 até 2.000 até 10,000 até 30.000 de 30.000 MEDIO I
L . . - o . De 250,0001 |De 2.000,0001 | De 10.000,0001 acima :
- 2 1 il L
14.3 |- Fabricagdo de artefatos diversos de material pléstico area util em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 de 30.000 MEDIO I
15 FABRICACAO DE VIDRO E PRODUTOS DE VIDRO
S . o ) De 250,0001 |De 2.000,0001 | De 10.000,0001 acima .
- 2 1 1 ’
15.1 |- Fabricagéo de vidro plano e de seguranca area Gtil em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 de 30.000 MEDIO I
s . o ) De 250,0001 |De 2.000,0001 | De 10.000,0001 acima .
- 2 1 1 )
15.2 |- Fabricacdo de embalagens de vidro area Gtil em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 de 30.000 MEDIO I
s . . . ) De 250,0001 |De 2.000,0001 | De 10.000,0001 acima .
- 2 1 1 )
15.3 |- Fabricacdo de artigos de vidro area utilem m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 de 30.000 MEDIO I
16 FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CONCRETO, CIMENTO, FIBROCIMENTO, GESSO E ESTUQUE
16.1 |- Fabricacdo de artefatos de concreto,cimento, fibrocimento,gesso € area Gtil em m? até 250 De 250,0001 |De 2.000,0001 | De 10.000,0001 | acima de MEDIO I
estuque até 2.000 até 10.000 até 30.000 30.000
16.2 |- Fabricacdo de massa de concreto e argamassa para construgao area Gtilem m2 | até 1000 De 1000,0001 |De 5.000,0001 | De 10.000,0001 | acima de MEDIO 1
até5000.000 até 10.000 até 30.000 30.000
17 | FABRICACAO DE PRODUTOS CERAMICOS
- Fabricacéo de artefatos de ceramica ou barro cozido para uso naf , ... ) . De 1000,0001 |De 3.000,0001| De 10.000,0001 | acima de -
171 construcdo civil, exceto azulejos e pisos area (til em m ate 1000 até 3.000 até 10.000 até 20.000 20.000 MEDIO I
N . . o . De 250,0001 |De 2.000,0001 | De 10.000,0001 | acimade -
- 2 ) L 1
17.2 |- Fabricagdo de azulejos e pisos area Gtilemm até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 30.000 MEDIO 1
- A - s . De 250,0001 |De 2.000,0001 | De 10.000,0001 | acima de -
- 2 Ll L L
17.3 |- Fabricagdo de produtos cerdmicos refratarios area utilem m ate 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 30.000 MEDIO I
- Fabricacéo de outros produtos ceramicos nao refratarios para usos| , ... ) . De 250,0001 |De 2.000,0001 | De 10.000,0001| acima de -
174 lgiversos drea tilemm? | ate 250 at6 2000 | até10.000 | at€30.000 | 30000 | MEPIO |
18 APARELHAMENTO DE PEDRAS E FABRICACAO DE CAL E DE OUTROS PRODUTOS DE MINERAIS NAO METALICOS
181 |” Britamento, aparelhamento e outros trabalhos em pedras (n&o area Gtil em m2 até 250 De 250,0001 |De 2.000,0001 | De 10.000,0001 | acima de MEDIO I
'~ lassociados a extracdo) até 2.000 até 10.000 até 30.000 30.000
N S - R ) De 250,0001 |De 2.000,0001| De 10.000,0001 | acima de .
- - 2 ) l )
18.2 |- Fabricacdo de outros produtos de minerais ndo-metélicos area utilem m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 30.000 MEDIO 1




19 INDUSTRIA METALURGICA
191 | P(odugéo de relaminados, tre_fila@os'e re_trefilados de aco, e de Area atil em m2 , De 2/50,0001 De 2/.000,0001 De 19.000,0001 acima de MEDIO m
perfis e:stanjpados — exceto em siderdrgicas integradas _ até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 39.000
19.2 i;1 tl;zt:;g::é;ao de tubos de aco com costura - exceto em siderdrgicas Area atil em m2 até 250 DZtZéSZ%OOOOOl DZ tZE(i%OO%(())Ol Deat(é).é)g.%,ggm ag:)r.noaoge MEDIO m
195 e o oo Whos & T ¢ 0 — 0% S g uom | w0 | D390 [0 ZUOOMOT 02 0003000 e | vepro |
20 \ FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS E OBRAS DE CALDEIRARIA PESADA
201 A s e 105 DOV & e e 250 | D290 [0 200N Ox MO e | oo |
202 S—u pi??igicjlggg rTiiéataisesquadrias de metal, associada ao tratamento srea dtilemmz | até 250 Dzész%oooom DZ tze(i%OO%%m Dea%g.ggl%,ggm agi)moaoge MEDIO I
203 s_u gsrgiricci:ﬁz r(:ﬁe t(21?;1uz:1drias de metal, néo associada ao tratamento areaGtilemmz | até 250 DZtZéSZ%OOOOOl DZ ti(i%O()%%Ol Dea%g.é)(()).%,ggm agi)rT\OaOge MEDIO I
20.4 |- Fabricagdo de obras de caldeiraria pesada area util em m2 até 250 DZtZéSZ?bOéJOOl Dié'(i%%%%m Deatg'??(())_%gg 01 agiorﬁoaoge MEDIO I
21 _ : _ FABRICAQAO DE TANQUES, RESERVATORIOS METALICOS E CALDEIRAS _
21 1 ;qE:grr;]c:I%%ocgst;r.\ques, reservatorios metélicos e caldeiras paral Area Gtil em m2 até 250 Dzész%oooom DZ ti(i%OO%%Ol Dea%g.ggl%,ggol aglo%aoge MEDIO I
21 |, Pt te e Seadors e g - B0 P oy guomne | atezso | DRS00t P20 e 0000001 et | yeoro |
22 FABRICACAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS DE ORIGEM ANIMAL
291 ;SI;’;?:E):(;ZEZ% ggafgrne, banha e produtos de salsicharia néo Area Gtil em m2 até 500 DZ t56(100(())(2)01 Deaiéog.%,ggm Dea%éSé).%,(())gOl acggg éje BAIXO | 1l
22.2 | Preparagéo de subprodutos n&o associado ao abate. Area (til em m2 até 500 D2t20196000001 Deaiéog.%,gg 01 Dea%éSg,%’gg 01 dzcri.rggo BAIXO | Il
23 ;:cl):’nr:g)ra\tlr:é;?jc; ;e(i:)(zgsservagao do pescado e fabricacdo de Area (il em m? até 500 thzol%oooom Dea%éog.%,ggm Dea%ésg%ggm dzcgggo MEDIO | 1
224 Ao d e e Cats, b, 050 ES| paeme | mesoo | 900000 Do 1000000 D200t | i | oo |
23 FORJARIA, ESTAMPARIA, METALURGIA DO PO E SERVICOS DE TRATAMENTO DE METAIS
23.1 | - Producéo de forjados de ago area Utilemm?2 | até 250 DZtZéSZO.bOOOOm Dzé.(i%%%%m Dea%gg(,)g_%’gg 01 agior.noaoge MEDIO ]l
23.2 | - Producdo de forjados de metais ndo ferrosos e suas ligas area util em m2 até 250 DZt2éSZ%000001 th?é.(i%%%%m De;ggg%’gg 01 agiOrTlange MEDIO 1
23.3 | - Producdo de artefatos estampados de metal area util em m2 até 250 DZt2éSZ%000001 th?é.(i%%%%m De;ggg%’gg 01 agiOrTlange MEDIO 1




23.4 |- Metalurgia do po drea Gtil em m2 | até 250 th2é52%000001 thzé'(i%%%%m Dea%g.gg%ggm agi)”_“oaoge MEDIO | II
235 | et e & oo TG0 65 IGO0 e ome | atezs0 | 32500601 0o 2000001 D 1000001 et | oo |
24 FABRICACAO DE ARTIGOS DE CUTELARIA, DE SERRALHERIA E FERRAMENTAS MANUAIS
24.1 | - Fabricacdo de artigos de cutelaria area Utilemm2 | até 1000 Deatlé)g%ggol th%(i%%%%m De;g?g%’gg 01 agi)rTloaoge MEDIO I
24.2 |- Fabricagdo de artigos de serralheria, exceto esquadrias area utilemm2 | até 1000 Deatlé)g%ggol thsé'(i%%%%m Deiggg,%’gg 01 agi)moaoge MEDIO I
24.3 | - Fabricacdo de ferramentas manuais area Gtilemm2 | até 250 DZéSZ%oOOOOl Dzé.(i%(.)(,)%%m Deﬁggg,%’gg 01 agi)moaoge MEDIO I
25 FABRICACAO DE PRODUTOS DIVERSOS DE METAL
25.1 |- Fabricagéo de embalagens metalicas area tilemm2 | até 250 DZéSZ%OOOOOl thzé'(i%%%%m De atléoé%?(?é%OOl agBTOaOge MEDIO I
252 f:a rl:rgzgi;agéo de artefatos de trefilados de ferro, aco e de metais ndo-| Area Gtil em m2 até 250 Dzész%oooom DZ tze(i%OO%%m Dea%g.ggl%,ggm agi)moaoge MEDIO I
253 (j—ol;?é)gtiicca:)QZOpg:Sg;'[ligos de funilaria e de artigos de metal para usos Area Gtil em m2 até 250 Dzész%oooom DZ ti(i%OO%%Ol Dea%g.ggl%,ggol agio%aoge MEDIO I
25.4 |- Fabricacdo de outros produtos elaborados de metal area Gtilemm2 | até 250 DZéSZ%OOOOOl DZé'(i%(_)(’)%%m Dea%g'ggl%’gg 01 agio%aoge MEDIO I
26 FABRICACAO DE MOTORES, BOMBAS, COMPRESSORES E EQUIPAMENTOS D E TRANSMISSAO
- Fabricacdo de motores estacionarios de combustdo interna, .
26.1 2:(?;?0&; ;r;c;)g\t/r%se Srneé\q/gligjlsogwgaioz\sisépiiz elétricas, inclusive pecas -| area Gtilem m? |  até 250 thzésgl’ggg ! th%a%%%%m De;g'gg%gg 01 aglonlwoaoge MEDIO I
26.2 |- Fabricacdo de bombas e carneiros hidraulicos, inclusive pegas area Util em m2 até 250 DZéSZ%OOOOOl Dzé'(i%%%%m Deaiglg(())%gg 01 agionlwoaoge MEDIO I
26.3 |- Fabricacdo de valvulas, torneiras e registros, inclusive pegas area Util em m2 até 250 DZéSZ%OOOOOl Dzé'a%%%%m De;ggg,%’gg 01 agi()rT]OaOge MEDIO I
26.4 |- Fabricacdo de compressores, inclusive pecas area Util em m2 até 250 DZéSZ%OOOOOl Dzé'a%%%%m De;ggg,%’gg 01 agi()rT]OaOge MEDIO I
26.5 i;1 (I::Izlijk;ir\i/(;afgg r(;l]i ﬁ%iigaprzgggos de transmissdo para fins industriais - area tilemmz | até 250 DZIESZ%OOOOOl Deal '[2533%00%%01 Deaig.gg.%,ggm agi()rTloaoge MEDIO I
27 FABRICACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE USO GERAL
271 | o e oo i e € SMPSTSICS 150y guomne | atszso | PeZPOUNL [DEECCONOLDeI0000000L] seme oo [ 1
279 ;Jez:lsarlcagéo de estufas elétricas para fins industriais - inclusive 4rea Gtil em m2 até 250 DZtZéSZ%OOOOOl DZtZé.(i%(.)(,)%%Ol Deat(é).é)g.%,ggm deaglorlnoaoo MEDIO I
27.3 |- Fabricagdo de maquinas, equipamentos para transporte e elevacdo| area Gtil em m? até 250 De 250,0001 |De 2.000,0001| De 10.000,0001 acim MEDIO 1




de cargas e pessoas -inclusive pecas até 2.000 até 10.000 até 30.000 de 30.000
- Fabricacdo de maquinas e aparelhosde refrigeracdo e ventilagdo de| , . . ) ) De 250,0001 |De 2.000,0001 | De 10.000,0001 acima .
274 uso industrial - inclusive pegas area (til em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 de 30.000 MEDIO I
- Fabricagdo de outras maquinas e equipamentos de uso geral o ) ) De 250,0001 |De 2.000,0001| De 10.000,0001 acima .
215 | exceto pecas areadtilemm? | a®©250 | “ae2000 | ate10.000 | até30.000 | de30000 | MEPIO | M
28 FABRICACAO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS
- Fabricacdo de geradores de corrente continua ou alternada, , _ ... ) ) De 250,0001 |De 2.000,0001 | De 10.000,0001 acima .
281 b clusive pecas area (tilemm2 | até 250 at€2.000 | at¢10.000 | at630.000 | de3o.ooo | MEPIO | I
282 |- Fabricagio de transformadores, indutores,conversores, areadtilemmz | até 250 De 250,0001 |De 2.000,0001| De 10.000,0001| acima MEDIO I
'~ sincronizadores e semelhantes,inclusive pecas até 2.000 até 10.000 até 30.000 de 30.000
N . . . o ) De 250,0001 |De 2.000,0001| De 10.000,0001 acima .
- 2 1 1 )
28.3 Fabricacdo de motores elétricos, inclusive pecas area utilem m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 de 30.000 MEDIO I
29 FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS PARA DISTRIBUICAO E CONTROLE DE ENERGIA ELETRICA
291 voliagem « outros aparos ¢ equipamentos para aitbuito o érea Gilem e De 2500001 |De 20000001\ De 10.0000001 | acima | \yepyo |
' g S aparey quip P ¢ até 250 até 2.000 até 10.000 | at630.000 | de 30.000
controle de energia, inclusive pecas
- Fabricacdo de material elétrico para instalagbes em circuito de| , . . ) . De 250,0001 |De 2.000,0001 | De 10.000,0001 acima -
29-2 {consumo drea tilemm? | ate 250 at6 2000 | até10.000 | até30.000 | de30.000 | MEPIO | 1l
30 FABRICA(;AO DE FI0OS, CABOS E CONDUTORES ELETRICOS ISOLADOS
N . o o . De 250,0001 |De 2.000,0001 | De 10.000,0001 | acima de -
- 2 ) L L
30.1 Fabricacéo de fios, cabos e condutores elétricos isolados area utilem m ate 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 30.000 MEDIO 1
31 FABRICACAO DE MATERIAL ELETRICO PARA VEICULOS - EXCETO BATERIAS
S o . . o ) De 250,0001 |De 2.000,0001 | De 10.000,0001 | acima de -
- - 2 l L L
31.1 Fabricacdo de material elétrico para veiculos - exceto baterias area utilem m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 30.000 MEDIO I
30 FABRICACAO DE ARTIGOS PARA USO ELETRICO, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA SINALIZACAO E ALARME E OUTROS APARELHOS E
EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS
- Fabricacdo de eletrodos, contatos e outros artigos de carvdo e , ... , . De 250,0001 |De 2.000,0001 | De 10.000,0001 | acima de -
321 grafita para uso elétrico, eletroimas e isoladores area (til em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 30.000 MEDIO I
- . S o . De 250,0001 |De 2.000,0001 | De 10.000,0001 | acima de -
- 2 Ll L L
32.2 Fabricacdo de aparelhos e equipamentos para sinalizacdo e alarme | area Gtil em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 30.000 MEDIO 1
- . - o . De 250,0001 |De 2.000,0001 | De 10.000,0001 | acima de -
- 2 Ll L L
32.3 Fabricacdo de outros aparelhos ou equipamentos elétricos area utilem m ate 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 30.000 MEDIO 1
33 FABRICACAO DE MATERIAL ELETRONICO BASICO
N . A o . De 250,0001 |De 2.000,0001 | De 10.000,0001 | acima de -
- 2 1 1 1
33.1 Fabricacdo de material eletrdnico bésico. area utilem m ate 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 30.000 MEDIO | 1l




34

FABRICACAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E RADIOTELEFONIA E DE TRANSMISSORES DE TELEVISAO E RADIO

- Fabricagdo de equipamentos transmissores de radio e televisdo e

. - i . - o . De 250,0001 |De 2.000,0001|de 10.000,0001| acima de .
2 ' ’ )
34.1 |de equipamentos para estagdes telef(_)nlcas, para _radlotelefonla el area Util em m até 250 até 2.000 até 10,000 até 30.000 30.000 MEDIO 1
radiotelegrafia, de micro-ondas e repetidoras, inclusive pecas
- Fabricacdo de aparelhos telefénicos, sistemas de , ... ) ) de 250,0001 |De 2.000,0001| De 10.000,0001| acimade .
34.2 intercomunicacédo e semelhantes, inclusive pecas area (til em m ate 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 30.000 MEDIO I
35 FABRICACAO DE APARELHOS RECEPTORES DE RADIO E TELEVISAO E DE REPRODUCAO, GRAVACAO OU AMPLIFICACAO DE SOM E VIDEO
351 | Fabricacdo de aparelhos receptores de radio e televisdo e de Area atil em m2 até 250 De 250,0001 |De 2.000,0001| De 10.000,0001| acima de MEDIO I
" reproducdo, gravacdo ou amplificacdo de som e video até 2.000 até 10.000 até 30.000 30.000
36 FABRICACAO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS PARA USOS MEDICO HOSPITALARES, ODONTOLOGICOS E LABORATORIOS
36.1 ihstF;grg;:sg i%sﬂ?talareg pz:ﬁ Izg;’suﬁ?grli%asmnfgé?cs:o: en(])?jtc))lrllltzrlg)gsic%{:rz area Gtilemm2 | até 250 De 250,001 De 2.000,0001 ) De 10.000,0001 acima .
' GOES No: ’ até 2.000 até 10.000 até 30.000 de 30.000 | MEDIO 1
para laboratérios
- Fabricacdo de instrumentos e utensilios para usos médicos, , _ ... ) . De 250,0001 |De 2.000,0001| De 10.000,0001 acima .
362 cirdrgicos, odontoldgicos e de laboratorios area util em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 de 30.000 MEDIO I
- Fabricacdo de aparelhos e utensilios para correcdo de defeitos , ... ) . De 250,0001 |De 2.000,0001| De 10.000,0001 acima -
363 fisicos e aparelhos ortopédicos em geral area (til em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 de 30.000 MEDIO I
37 FABRICACAO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE INCLUSIVE EQUIPAMENTOS PARA CONTROLE DE PROCESSOS
INDUSTRIAIS
- Fabricacéo de aparelhos e instrumentos de medida, teste e , . . ) . De 250,0001 | De 2.000,0001| De 10.000,0001 acima -
371 controle, exceto equipamentos para controle de processos industriais area util em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 de 30.000 MEDIO I
38 |FABRICACAO DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE SISTEMAS ELETRONICOS DEDICADOS A AUTOMACAO INDUSTRIAL E CONTROLE DO
PROCESSO PRODUTIVO
- Fabricacdo de maquinas, aparelhos e equipamentos de sistemas .
.- . o . . ) De 250,0001 |De 2.000,0001 | De 10.000,0001 acima .
2 il L i
38.1 eletron_lcos dedicados a automagcdo industrial e controle do processo area Gtil em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 de 30.000 MEDIO 1
produtivo.
39 FABRICACAO DE APARELHOS, INSTRUMENTOS E MATERIAIS OTICOS, FOTOGRAFICOS E CINEMATOGRAFICOS
- Fabricagdo de aparelhos fotograficos e cinematogréaficos, pecas e/ , ... ) . De 250,0001 |De 2.000,0001 | De 10.000,0001 | acima de -
391 acessorios area Utilemm? | até 250 até 2.000 até 10.000 | até 30.000 30000 |MEPIO | I
L . - - o . De 250,0001 |De 2.000,0001 | De 10.000,0001| acima de .
- 2 Ll L L
39.2 Fabricacdo de instrumentos Opticos, pegas e acessorios area util em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 30.000 MEDIO I
L S o . De 250,0001 |De 2.000,0001 | De 10.000,0001| acima de .
- 2 1 1 L]
39.3 Fabricacdo de material 6ptico area Util em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30,000 30.000 MEDIO I




40

FABRICACAO DE CRONOMETROS E RELOGIOS

40.1 |- Fabricagdo de crondmetros e relégios area Utilem m2 | até 250 DZtZéEZ%OOOOm th%a%%%%m Deatg'gg_%’gg 01 deagior.noaoo MEDIO I
41 FABRICACAO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS - INCLUSIVE PECAS E ACESSORIOS

41.1 |- Fabricagéo de carrocerias e reboques para caminh&o area (til em m? | até 2000 Deafé)(s)F)dggOl Ditsé'(i%%%%m Dea%é).gé).%,gg 01 deagiolT.]OaOO MEDIO I

41.2 |- Fabricagdo de pecas e acessorios para o sistema motor area utilemm? | ate 250 DZtZéSZObOOOOOl Ditzé'(i%%%%m Dea%g'gg%’gg 01 deagior.noaoo MEDIO ]l

a3 | Fabr_icaf;éo de pecas e acessorios para os sistemas de marcha e area dtil em mz | até 250 De 2,50,0001 De 2’.000,0001 De 1(?.000,0001 acima ) I

transmisséo ate 2.000 ate 10.000 atée 30.000 de 30.000 | MEDIO

41.4 |- Fabricacdo de pecas e acessorios para o sistema de freios area utilem m2 | ateé 250 DZtZéSZ9bOOOOOl Ditzé'(i%%%%m Deaig'gg%gg 01 deagior.noaoo MEDIO I

e s—usI;aetrJ]rsigggéo de pecas e acessorios para o sistema de direcdo e area dtil em mz | até 250 DthéSz?bOoOOOl DZ ti(i%OO%(())Ol Deaig.gg%ggm deagiorhoaoo MEDIO I

L o ™ol 08 Vo o | ws2so | e [Peztiosoon/Detosootuar| some | weoro |
42 CONSTRUCAO E REPARACAO DE EMBARCACOES

2.1 [ COTIER e st 59 ATl £ 0% g uam e | wezso | ORT0 |Pe 200001 D000 e webio | 1

42.2 |- Construcdo de embarcacfes para esporte e lazer area utilem m2 | até 250 D2t2é5296000001 Dzé.(i%%%%m Deaiggg.%’gg 01 deagior.noaoo MEDIO 1
43 FABRICACAO DE ARTIGOS DE MOBILIARIO

43.1 |- Fabricagdo de méveis com predominancia de madeira area utilem m2 | até 250 DZtZéSZO.bOOOOOl Dzé.(i%%%%m Deaig'gg_%’gg 01 deagiomo%o MEDIO 1

43.2 |- Fabricagdo de méveis com predominancia de metal area utilem m2 | até 250 DZIZéSZO_bOOOOOl Dzé.(i%%%%m Deiggg_%gg 01 deagiomo%o MEDIO 1

43.3 |- Fabricagdo de mdveis de outros materiais area utilem m2 | até 250 DZtZéSZO.bOOOOm Dzé.(i%%%%m Dea%gg(,)g_%’gg 01 deagior.noaoo MEDIO 1

43.4 - Fabricacao de colchdes area Utilem m2 | até 250 dztzéS;).,(())gg 1 thzé'(i%(_)(’)%%m Deatg'gg_%’gg 01 deagion.qoi)o MEDIO I
44 FABRICACAO DE PRODUTOS DIVERSOS

44.1 |- Lapidacédo de pedras preciosas e semi-preciosas area utilem m2 | até 250 DZtZéSZO.bOOOOm Dzé.(i%%%%m Dea%gg(,)g_%’gg 01 deagior.noaoo BAIXO 1

44.2 |- Fabricacdo de artefatos de joalheria e ourivesaria area Utilem m2 | até 250 DZtZéSZO_’OOOOOm thzé'(i%(_)(’)%%m Deaig'gg_%’gg 01 deagi)r.noi)o BAIXO I

44.3 |- Cunhagem de moedas e medalhas area Utilem m2 | até 250 DZtZéSZ%OOOOm deatZé.Olooo.b%OoOl Deatg'gg_%’gg 01 deaEBTO%O BAIXO I

44.4 |- Fabricagdo de instrumentos musicais, pegas eacessorios area Util em m? | até 250 De 250,0001 |De 2.000,0001 | De 10.000,0001 acima MEDIO Il




até 2.000 até 10.000 até 30.000 de 30.000
44.5 |- Fabricacdo de artefatos para caca, pesca e esporte area Utilem m2 | até 250 DZtESZO.bOOOOOl th%a%%%%m Deatg'gg_%’gg 01 deagi)ﬁ]oi)o BAIXO I
44.6 |- Fabricacdo de brinquedos e de outros jogos recreativos area Gtilem m2 | até 250 dZéBZO.’ggg ! th%a%%%%m Deatg'gg_%’gg 01 deagi)ﬁ]oi)o MEDIO I
17 e e, T SO D TS < e | ez | Dy | CoA000 D 00 e | e |
44.8 |- Fabricacdo de aviamentos para costura, exceto residencial area utilem m2 | até 250 th(ZéSZOlbOOOOOl DZéI?L%%%%Ol Deatg'ggl%’gg 01 deagi)r%%o MEDIO 1
44.9 |- Fabricacdo de escovas, pincéis e vassouras area Gtilemm2 | até 250 th(ZéSZ%OOoOOl DZé‘?L%%%%Ol Dea%g'gg%gg 01 Ag(')”(])%g ¢ | BAaIXO I
44.10 | - Fabricacdo de fdsforos de seguranca area Gtilem m2 | até 250 th(ZéSZ%OOoOOl DZé‘?L%%%%Ol Dea%g'ggl%'gg 01 Ag(')”(])%g ¢ | MEDIO I
44.11 | - Fabricacdo de produtos diversos area Gtilemm2 | até 250 th(ZéSZ%OOoOOl DZé‘?L%%%%Ol Dea%g'ggl%'gg 01 Ag(')”(])%g ¢ | MEDIO I
45 _ _ RECICLAGEM DE SUCATAS _
451 | Recuperacéo de materfafs metalicos | area dtil em m2 | até 1.000 Dea%éogl%,ggol DZ tE;?L(())OO%%Ol Deaig.ggl%,ggol agbmoaoge MEDIO I
452 | Recuperacéo de materiais ndo - metalicos area dtil em m2 | até 5.000 DZ 33(1%00%%01 DZ t%%%OO%%Ol Dea%ge?(())_%ggm aglonlwoaoge MEDIO I
46 BENEFICIAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS DA CONSTRUCAO CIVIL _
46.1 |- Aterro de RSCC Area (til em m2 | até 5.000 th%.a%%%%m D‘;&g%%%%m D:tgfgl%'ggfl A:E)%%ge MEDIO | VI
46.2 |- Central de triagem e/ou aterro de RSCC com beneficiamento Area (til em m? | até 5.000 DeAj:’éOlOg (%)(? 1 Dz&.g%%%%Ol Dstgfg%’ggf 1 A:(i)%%ge MEDIO | VI
46.3 |- Estacéo de transbordo de RSCC Area (til em m2 | até 5.000 ngofgggg ! Dea%g'gg_%'gg 01 D:tgfg%’ggf ! Azé%%ge MEDIO | VI
47 TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS SOLIDOS DE SERVICOS DE SAUDE
47.1 |- Entreposto de RSSS area Gtil em mz | até 50 DeAfg’loé)gl DeAltE’éOéggOl thféog,gggl A‘fggode MEDIO | VI
48 COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS SOLIDOS INDUSTRIAIS :
48.1 |- Aterro de residuo solido industrial classe Il toneladas/més | até 100 DeAlt(gOég(())Ol DeAfef)(Z)bOOOOOl DeA\ZthSOd(())(())Ol AC;810aOde MEDIO | VI
volume total de .
48.2 |- Tratamento térmico de residuo solido industrial classe I resigfn%ss em até 75 D;ZE’BOOO(? 1 D'ea\féogbOOOOOl Depi(éOSOdg(())Ol A(gllrggode MEDIO | VI
48.3 |- Triagem e armazenamento de residuo solido industrial classe |1 area utilemm2 | Até 200 Dstézg%g ! I'Da\etéS(;gbOOl D:téloggc’)%l A%ilrggode MEDIO | VI
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49

TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS URBANOS

. x o . De 1.000,0001| De 2.000,0001 | De 5.000,0001 acima .
- 2 1 il )
49.1 |- Central triagem de RSU e/ou estacdo de transbordo area utilem m2 | até 1.000 Até 2.000 Até 5.000 Até 10.000 de 10.000 MEDIO | VI
Quantidade de )
. . ) De 5,0001 De 20,0001 De 100,0001 até |, . .
49.2 |- Usinas de compostagem de RSU residuo em até 5 Até 20 Até 100 200.0001 /Acima de 2000 MEDIO | VI
toneladas/dia
50 TERMINAIS, DEPOSITOS E LOGISTICA
i . . - comprimento em . De 100,0001 De 250,0001 De 1.000,0001 | Acimade .
50.1 |- Atracadouro, pier, trapiche ou similares, ancoradouro metros até 100 at6250,0001 Até 1.000 At 2500 2 500 MEDIO | VII
. s . de 250,0001 | De 1000,0001 de 5000,0001 | Acimade .
- 2 L l )
50.2 |- Marina area utilem m até 250 até 1000 até 5000 até 10000 10.000 MEDIO | VII
50.3 |- Teleférico comprimento | .19 | De10,0001 1 De 20,0001 De 50,0001 |1 cima de 100 MEDIO | VI
em km ate 20 ate 50 ate 100
. . . , de 500,0001 | De 1.000,0001 | De 2.000,0001 | Acimade B
50.4 |-Terminal rodoviario de passageiros Area il em m2 até 500 até 1.000 até 2.000 até 5.000 5 000 MEDIO | VIl
505 | Terminal de cargas em geral de cargas em geral localizado fora de| até 500 De 500,0001 | De 1.000,0001 | Del0.000,0001 | Acimade MEDIO IX
"~ |Porto / Complexo portudrio area util em m2 até 1.000 até 10.000 até 20.000 20.000
i . . capacidade de , De 45,0001 De 90,0001 De 135,0001 . .
50.6 |- Posto de abastecimento préprio tancagem em m? até 45 até 90 até 135 até 180 )/Acima de 180| MEDIO X
) « . . . ) De 500,0001 | De 2.000,0001 | De 5.000,0001 | Acima de
50.7 |- Armazém / Secagens de gréos / Silos — com fins comerciais Area atil em m2 até 500 até 2.000 até 5.000 até 10.000 10.000 BAIXO X
51 CONSTRUQAO CIVIL E INFRAESTRUTURA
extensdo em km | De 0,0001 .
51.1 |- Abertura de ramal (quilometro) até 99999 - - - - MEDIO | XI
x . x S extensdo em km | De 0,0001 -
51.2 |- Construcdo e/ou pavimentacdo de vias publicas (quilometro) até 99999 - - - - MEDIO | XII
. extensdo em km . De 0,1501 De 0,3001 De 0,5 . :
51.3 |- Pontes, viadutos e elevados (quilometro) até 0,15 A6 0.3 A6 0.5 Até 1 Acimadel | MEDIO 1
area util em ha . De 1,0001 De 5,0001 De 10,0001 . .
51.4 |- Terraplenagem (hectare) Até 1 A6 5 Até 10 Até 20 Acima de 20| MEDIO 1
. . _ s . De 1.000,0001| De 5.000,0001 |De 10.000,0001| acima -
- - 2 L l L
51.5 |- Usinas de producéo de concreto pré-misturado. area util em m até 1.000 até 5.000 até 10.000 até 20.000 de 20.000 MEDIO 1
x . distdncia em km . De 2,0001 De 5,0001 De 10,0001 . .
51.6 |- Contencéo de orla fluvial (quilometro) até 2 A5 Até 10 até 15 acimade 15| MEDIO | Il
- Construcdo e ampliacdo de escolas, quadras de esportes, feird
coberta, pragas, campo de futebol, camping, hipédromo, centro de} , . .
51.7 ventos, centro de convivéncia, igrejas, templo religiosos, creches, are?hlé::ltlaerg ha DeAlt’éOgOl DeA2tg)201 deat5é010001 Dea%é),é)(())m acimade 50 | BAIXO I
centro de inclusdo digital e congéneres, com area superior a 1,0
(uma) hectare.
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518 |- Insta!agaq de torre Meteoroldgica, de televisdo,de internet ou delnimero _de antenas até 1 dg 2 dg 5 dg 11 acimade 15| BAIXO
telefonia mével. (unidade) até 4 até 10 até 15 I
52 SERVICOS DE UTILIDADE PUBLICA
Populagdo
- Sistema de Esgotamento Sanitario (rede coletora, interceptores,| atendida em até 1.000 De 1.000,0001| De 10.000,0001 |De 25.000,0001| acima de MEDIO I
52.1 [ETE, emissarios etc) namero de ' até 10.000 até 25.000 até 75.000 75.000
habitantes
. Distanciaem . De 1,0001 De 5,0001 De 10,0001 . .
52.2 |- Ampliacdo da rede coletora de esgoto km (quilometro) até 1 até 5 até 10 até 50 acimade 50 | MEDIO I
523 |° Sistema de Abastecimento de Agua (captacdo, adutora, ETA’pogﬂa;}gér?]::gndd‘;da De 1.000,0001| de 10.000,0001 |De 25.000,0001| acimade MEDIO I
"~ Irede de abastecimento etc) habitantes até 1.000 | até 10.000 até 25.000 até 75.000 75.000
_— . ) Distanciaem , de 1,0001 de 5,0001 de 10,0001 . .
52.4 |- Ampliacdo da rede de abastecimento de agua km (quilometro) até 1 até 5 até 10 até 50 acimade 50 | MEDIO I
525 |° Slste[na de drenagem de ag_ugs_pluwals (galerias de &guas pluvias| dIStaI’.ICAIa em km ) De 1,,0001 De 1(?,0001 De 5,0,0001 acima de 100l BAIXO I
subterraneas e/ou superficiais (quilémetro) até 1 até 10 até 50 até 100
e limges de fossa séptcas, sumidourcs, caixas de.esgoto] area il em De 1000,0001| De 5.000,0001 | De 10.000,0001 | acimade | yyeryo |
52.6 P : pticas, ’ goto, até 1.000 |  até 5.000 até 10.000 até 20.000 20.000
tubulac@es, galerias, drenagem e correlatos, exceto transporte
53 PRODUCAO DE ENERGIA
53.1 x . . - Poténcia instalada De 1,0001 De 5,0001 De 10, 0001 .
- Geracdo de energia a partir de fonte e6lica em MW até 1 At 5 Até 10 De 20 acimade 20 | BAIXO 1
53.2 x . . Poténcia instalada . De 1,0001 De 5,0001 De 10,0001 .
- Geracdo de energia a partir de fonte solar em MW até 1 a6 5 até 10 até 20 acimade 20 | BAIXO 1
54 EMPREENDIMENTOS FUNERARIOS
54.1 - e , de 150,0001 De 500,0001 de 1.500,0001 | acimade -
- Funeraéria area utilem m2 | Até 150 até 500 Até 1.500 Até 2 500 2500 MEDIO | VI
55 COMERCIO
- Depositos de material de construcdo — exceto comércio de . . . , ] De 500,0001 | De 1.000,0001 | De 3.000,0001 | acimade
51 |adeira areattitem m® | ate 500 | .01 oog Até 3.000 até10.000 | 10000 | BAXO | 1l
- Dep6sito de substancias de emprego imediato na P , ] De 500,0001 | De 1.000,0001 | De 3.000,0001 | acimade
552 o onstrucio civil area Gtilemme | at€ 500 | .y fg Até 3.000 até 10,000 10000 | BAIXO | I
- . . o . De 500,0001 | De 1.000,0001 | De 3.000,0001 | acimade
- 2 il 1 L
55.3 |- Comércio atacadista de bebidas e outros area Gtilem m até 500 até 1.000 A6 3.000 até 10.000 10.000 BAIXO 1
554 | Comércio atacadista de defensivos agricolas,  adubos, até 500 De 500,0001 | De 1.000,0001 | De 3.000,0001 | acimade BAIXO I
" [fertilizantes e corretivos do solo area Util em m2 até 1.000 Até 3.000 até 10.000 10.000
555 | Comercio atacadista e/ou varejista de dleo lubrificante, incluindo De 500,0001 | De 1.000,0001 | De 3.000,0001 | acimade BAIXO I
"~ latividadede fracionamentoe acondicionamento associada area Util em m2 até 500 até 1.000 Até 3.000 até 10.000 10.000




- _C_omércio ata_cadista e varejista_ d_e produtos de I_impeza, COM o Gl em m?2 até 500 De 5,00,0001 De 1.900,0001 De 3,.000,0001 acima de BAIXO I
55.6 Jatividade de fracionamento e acondicionamento associada até 1.000 Até 3.000 até 10.000 10.000
557 | Comércio varejista de combustiveis para veiculos automotores arrizgz(r:]?;iﬁt%ew até 45 De;g'ggol Difg’losog ! DeAltEéol,ggm acima de 180| MEDIO | XIII
55.8 |- Comércio varejista de gas liquefeito de petroleo (GLP) area (til em m? ate 10 Dea%(é),g(()JOl Dea?é),;)é)m DZtYéSi%(())Ol acima de 100| MEDIO | XIV
55.9 |- Comércio atacadista de gas liquefeito de petroleo (GLP) area utilemm? | até 1000 Deatléog%ggol Deaiéogg’gg 01 DZZ@%%%%%M a(lsi)r?]oaoge MEDIO | XV
55.10 |- Transportador Revendedor Retalhista (TRR) t;ﬁfg;ﬂ]az;d;s até 60 ngoig%m Deag(i’gg 01 Deag%fg 01 j:izrq% MEDIO | XIII
5511 | I?adarias, confe_itari~as, pizzaria, restaurantes, lanchonetes e o até 250 De 2’50,0001 De 1.000,0001 até| De 2.’000,0001 acima BAIXO I

similares (Com utilizacdo de fornos a lenha) area Util em m? até 1.000 2.000 até 4.000 de 4.000
55.12 |- Shopping Center / Mercados / supermercado area utilem m2 | até 2.000 Deaé.(i%%%%m Dea%g'gg_%’gg 01 Dea%g'gg_%’gg 01 agiorﬁoaoge BAIXO I

56 SERVICOS DIVERSOS
56.1 E;Utoﬁqeg;/;rg:ssedSUtrI:;/agem, lubrificacdo e polimentode veiculos Area il em m2 até 250 Deaig(;,ggol DZtSéOl9bOOOOOI Deaiéog.%,(())gOl dzcgggo MEDIO I
56.2 és;%\ggr?: geoiifgsamento com tinturaria, tingimento & area dtil em m2 até 250 Dea%éS%,ggOI DZtSéOlO.bOoOOOl Deaiéog.%,ggm dgcziggo MEDIO I
56.3 |- Servico de lavanderia e outros area atil em m? até 250 Deﬁg%’gg 01 thSéOlOlbOOOOOl Deaiéog%gg 01 dgczi,nc;go MEDIO I
56.4 |- Servico de lavagem a seco area atil em m? até 250 Deai‘?%'gg 01 thgol%oooom Deaiéog%gg 01 dgczi,rggo BAIXO I
56.5 |- Servicos de conserto e recondicionamento de bateria area atil em m? até 250 Deai‘?%'gg 01 thgol%oooom Deaiéog%gg 01 dgczi,rggo BAIXO I
56.6 |- Servico de jateamento-exceto com utilizacdo de areia area Util em m? até 250 Deaig(é,(())(()) 0l thzof’ooooom Dea%éog.%,(())(()) 01 dgczi,rggo MEDIO I
56.7 |- Imunizacdo e controle de pragas urbanas area Gtil em m2 até 250 Dea%éS%,(())(())Ol DZt!éOl%OOOOOl Deaiéog_%’gg 01 dzCZiggO BAIXO I
56.8 |- Servicos de carga e recarga de extintores de incéndio area Util em m? até 250 Dea%éS%,gé)Ol thzol%oooom Deaiéog_%’gg 01 dg%go BAIXO I
56.9 n—qeé\gspct;t)engéo e reparacdo de veiculos automotores (oficina Area atil em m2 até 300 Dea?g(;,sogm DZt7éSlO.l,5000001 Dea%éSg.%,(())gOl d:c;%go MEDIO I
57 ALOJAMENTO E LAZER

57.1 |- Parque tematico area Util em m2 até 250 DZt251%000001 th%é'(i%%%%m Dea%g'ggl%’gg 01 agiorlnoaoge BAIXO I
57.2 |- Hotel de Ecoturismo/hotel fazenda area atil em m? até 250 DZt2éSl%000001 thlé'(i%%%%m De;ggg%gg 01 aglorhoaoge BAIXO I
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- Autédromo, kartédromo, Hipédromo, pista de Moto Cross,

. . ) . o . De 250,0001 | De 1.000,0001 |De 10.000,0001 | acima de
2 1 ] y
57.3 plste}de aeromodelismo, pista de aeroclube, desde que instalados| &rea Util em m até 250 até 1.000 até 10.000 até 20.000 20.000 BAIXO 1
em area urbana
(- s . De 250,0001 | De 1.000,0001 |De 10.000,0001| acimade
- 2 ' ' '
57.4 |- Balneérios area utilem m até 250 até 1.000 até 10.000 até 20.000 20.000 BAIXO |
o o . De 250,0001 | De 1.000,0001 |De 10.000,0001| acimade
- 2 ' ' '
57.5 |- Complexo turistico e de lazer area utilem m até 250 até 1.000 até 10.000 até 20.000 20.000 BAIXO I
58 SERVICOS MEDICOS E VETERINARIOS
581 |” Hospitais, sanatdrios, clinicas medicas, maternidades, casas de area dtil emmz | até 1.000 De 1.000,0001| De 5.000,0001 |De 10.000,0001| acima de MEDIO I
"~ |salde, policlinicas — com procedimentos complexos. ' até 5.000 até 10.000 até 30.000 30.000
582 | Hospitais, sanatorios, clinicas médicas, maternidades, casas de area dtil em m2 | até 1.000 | P& 1.000,0001| De 5.000,0001 |De 10.000,0001| acima de BAIXO I
'~ |salde, policlinicas — sem procedimentos complexos. ' até 5.000 até 10.000 até 30.000 30.000
- Laboratérios de anlises clinicas, radioldgicas, quimicas, fisico- Area dtil em m2 até 250 De 250,0001 De 500,0001 De 2000,0001 | acimade MEDIO
58.3 |quimicas, microbiolégicas, toxicoldgicas e ambientais. até 500 até 2.000 até 10.000 10.000 1
I . - S ) De 250,0001 De 500,0001 De 2000,0001 | acimade
- 2 Ll L Ll
58.4 Hospitais e Clinicas veterinarias area utilem m até 250 até 500 até 2.000 até 10.000 10.000 BAIXO 1
59 PARCELAMENTO DO SOLO E ASSENTAMENTOS
. . . area totalem . De 10,0001 De 15,0001 De 30,0001 acima .
59.1 |- Condominio habitacional horizontal hectares(ha) até 10 até 15 Até 30 Até 60 de 60 MEDIO | XVI
. . . area totalem . De 10,0001 De 15,0001 De 30,0001 acima .
59.2 |- Condominio comercial horizontal hectares(ha) até 10 até 15 Até 30 Até 60 de 60 MEDIO | XVI
- . . . ) De 10 De 21 De 51 acima .
- [0]
59.3 | Condominio vertical comercial N° de comércios| até 10 até 20 até 50 até 100 de 100 MEDIO | XVI
. . . . N° de . De 10 De 21 De 51 acima .
59.4 | Condominiovertical residencial apartamentos até 10 até 20 até 50 até 100 de 100 MEDIO | XVI
. . . - area total em . De 15 De 50 De 80 acima :
59.5 |- Loteamentos paraf ins residenciais ou comerciais hectares (ha) até 15 até 50 até 80 até 100 de 100 MEDIO | XVI
o o area totalem De 10,0001 de 15,0001 De 30,0001 acima B
59.6 |- Regularizacdo de loteamentos ja existentes hectares (ha) até 10 A6 15 até 30 Até 60 de 60 MEDIO | XVI
L - . area total em . De 15 De 50 De 80 acima B
59.7 |- Distrito e polo industrial hectares (ha) até 15 até 50 até 80 até 100 de 100 MEDIO | XVI
. o area total em . De 300,0001 De 500,0001 De 700,0001 acima B
59.8 |- Projetos de assentamentos e de colonizagdo hectares (ha) ate 300 A6 500 Até 700 At6 1.000 de 1.000 MEDIO | XVI
60 AGRICULTURA, SILVICUTURA E CRIACAO DE ANIMAIS
. . drealtilembha | , .. * De 50,0001 | De 240,0001 De 1.000,0001 | acima de
60.1 1 Projeto agricola (hectare) ates0 | g 240 até 1,000 Até 5.000 5000 | BAIXO [Xvil
. oo drealtilemba | . ... * De 500,0001| de 2.000,0001 de 5.000,001 acima de
60.2 r Projetos de silvicultura (hectare) Até 500 Até 2 000 até 5000 até 10 000 10.000 BAIXO | XVII
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* De

603 | Avu_:ultura para cria, recria e engorda (frango, codorna, pinto del Area de galpdo *Até 1.000| 1.000,0001 de 3.900,0001 de 5.900,0001 acima de BAIXO | XVII
um dia, e outros). em m?2 . até 5.000 até 8.000 8.000
Até 3.000
< x *De -
| ~rined L Areade galpdo |, .. de 3.000,0001 | de 5.000,0001 | acimade
60.4 |- Criagdo de aves, exceto galiniceos em m?2 Até 1.000 1'&(')(20310000001 até 5.000 até 8.000 8.000 BAIXO | XVII
I . Area de galp&o * Até | *De 500,0001| de 1.500,0001 | de 2.500,0001 | acimade
60.5 | Cunicultura em m2 500.00 | até 1.500 até 2.500 até 4.000 4000 | BAIXO [XVII
- Cria¢do de suinos - regime de confinamento - com sistema de area de galpdoem| , ... De 700,0001 |de 1.500,0001 até | de 3.000,0001 | acimade .
60.6 manejo de dejetos liguidos. m?2 Ate 700 até 1.500 3.000 até 5.000 5.000 MEDIO | XVII
_— . . . . area de :
Criacdo de bovinos confinados - regime de confinamento - com . . AbA ) , de 10,0001 até . .
60.7 sistema de manejo de dejetos liquidos. confinamento em Até 3 [De 3,0001 até 6/ de 6,0001 até 10 20 acimade 20 | MEDIO | XVII
ha (hectare).
L . . . area de .
g0.g LCracdo de outros animais de grande porte confinados - regime de o mento em | * Até 3 |De 3,0001 até 6 de 6,0001 até 10 | 98 1000018 o inade 20| MEDIO | XV
confinamento - com sistema de manejo de dejetos liquidos. 20
ha (hectare).
61 AQUICULTURA
611 I P|SC|cuIt~ura em tanque escavado, represa ou tanques elevados — fora de Area de 4rea Gtil em ha (hectare) Vide regulamento préprio. BAIXO )
Preservacdo Permanente fora de curso hidrico.
612 I P|SC|cuIt~ura em tanque rede, inclusive areas em parques aquicolas - fora de Area de 4rea Gtil em ha (hectare) Vide regulamento préprio. BAIXO )
Preservacao Permanente.
61.3 |- Piscicultura tipo pesque & pague ou pesque & solte volume (m3) Vide regulamento proprio. BAIXO -
614 T Piscicultura em tanque escavado em Area de Preservacdo Permanente consolidada, 4rea (til em ha (hectare) Vide regulamento proprio. BAIXO )

sem barragem.

Até 05 hectare de lamina d’agua
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ANEXO |1
Tabelas de valores da TLP, TLI e TLO dos empreendimentos e atividades em geral (com exce¢do daqueles especificados nos anexos 111 a XXIII.

PORTE POTENCIAL POLUIDOR | TLP (em UFM) | TLI (em UFM) | TLO (em UFM)
Minimo Ba}ix_o 2 2 2
Médio 2,5 2,5 2,5
Pequenc Baix_o 2,5 2,5 4
Médio 2,5 3,5 5
. Baixo 2,5 4,5 6,25
Médio Meédio 2,5 7,5 18,75
Grande Baixo 2,5 11,25 22,5
Médio 2,5 22,5 37,5
Excepcional Baix.o 2,5 22,5 45
Médio 2,5 45 80
ANEXO |11
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos nos ITENS 1, 2, 4, 5, 6 e 22 do ANEXO 1.
PORTE POTENCIAL POLUIDOR | TLP (em UFM) | TLI (em UFM) | TLO (em UFM)
Minimo Baixo 2 2 2
Médio 2,5 2,5 2,5
e Baix-o 2,5 2,5 2,5
Médio 2,5 3,5 3,5
. Baixo 2,5 4 4
Medio Meédio 2,5 5,5 5,5
Grande Baixo 2,5 12,5 27,5
Médio 2,5 15 35
Excepcional Baix_o 2,5 13,75 32,5
Médio 2,5 17,5 40
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ANEXO IV

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos no ITEM 3 do ANEXO I

PORTE POTENCIAL POLUIDOR | TLP (em UFM) | TLI (em UFM) TLO (em UFM)
Minimo Médio 2,5 2,5 5
Pequeno Médio 2,5 5 7,5
Médio Médio 2,5 8,75 15
Grande Médio 2,5 11,25 25
Excepcional Médio 2,5 15 37,5
ANEXO V

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos no ITEM 9 do ANEXO I.

PORTE POTENCIAL POLUIDOR | TLP (em UFM) | TLI (em UFM) | TLO (em UFM)
Y. Baixo 1,25 1,25 1,25
Médio 2,5 2,5 7,5
e Baix_o 2 2 4,5
Médio 2,5 5 15
Médio Baixo 2,5 6,25 12,5
Médio 2,5 11,25 30
Grande Baix_o 2,5 8,75 25
Médio 2,5 15 45
£ ional Baixo 2,5 13,75 37,5
xcepciona Meédio 2,5 25 60
ANEXO VI
Tabela de valores da TLP, TLI eTLO das atividades e empreendimentos descritos nos ITENS 46, 47, 48, 49 e 54 do ANEXO 1.
PORTE POTENCIAL POLUIDOR | TLP (em UFM) | TLI(em UFM) | TLO (em UFM)
Baixo 2 2 2
Minimo Médio 2,5 2,5 2,5
Baixo 2,5 2,5 4
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Tabela de valores da TLP, TLI e TLO dos empreendimentos descritos no ITEM 50.1, 50.2 e 50.3 do ANEXO |I.

Pequeno Médio 2,5 3,5 3,5
Baixo 2,5 7,5 10
Médio Médio 10 10 12,5
Baixo 2,5 20 31,25
Grande Médio 31,25 31,25 32,5
Baixo 2,5 30 57,5
Excepcional Médio 70 70 70
ANEXO VII

PORTE POTENCIAL POLUIDOR TLP (em UFM) | TLI (em UFM) TLO (em UFM)
Minimo Médio 1,25 1,25 1,25
Pequeno Médio 2,5 2,5 2,5
Médio Médio 3,75 3,75 3,75
Grande Médio 7,5 7,5 7,5
Excepcional Médio 12,5 12,5 12,5
ANEXO VIII

Tabeladevaloresda TLP, TLIe TLO do empreendimento descrito no ITEM 50.4 do ANEXO I.

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos no ITEM 50.5 do ANEXO |

PORTE POTENCIAL POLUIDOR | TLP (em UFM) | TLI(em UFM) | TLO (em UFM)
Minimo Médio 12,5 12,5 17,5
Pequeno Médio 17,5 17,5 30
Médio Médio 25 25 50
Grande Médio 37,5 37,5 70
Excepcional Médio 50 50 95
ANEXO IX
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Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento des critos nos ITENS 50.6 e 50.7 do ANEXO 1.

PORTE POTENCIAL POLUIDOR TLP (emUFM) | TLI(emUFM)| TLO (em UFM)
Minimo Médio 2,5 5 10
Pequeno Médio 2,5 7,5 15
Médio Médio 2,5 10 17,5
Grande Médio 2,5 15 22,5
Excepcional Médio 2,5 25 30
ANEXO X

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 51.1 do ANEXO 1.

PORTE POTENCIAL POLUIDOR TLP (em UFM) | TLI (em UFM) TLO (em UFM)
Minimo Baixo 1,25 1,25 1,25
Médio 2,5 2,5 6,25
Pequeno Baix.o 2 2 2
Médio 2,5 3,75 7,5
Médio Baixo 2,5 6,25 6,25
Médio 2,5 6,25 10
Grande Baixo 2,5 8,75 8,75
Médio 2,5 8,75 12,5
= o Baix_o 2,5 11,25 13,75
Médio 2,5 13,75 25
ANEXO XI

PORTE POTENCIAL POLUIDOR TLP (em UFM) | TLI (em UFM) TLO (em UFM)
- 7,5 UFM + 0,25 UFM
: MEDIO 2,5 3,75 por km de ramal aberto
ANEXO XIlI

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 51.2 do ANEXO 1.

PORTE

POTENCIAL POLUIDOR

TLP (em UFM)

TLI (em UFM)

TLO (em UFM)

MEDIO

2,5

12,5

15 UFM + 0,25 UFM por
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quilémetro (km) de via
publica construida e/ou
pavimentada

Tabela de valores da TLP, TLI eTLO do em preendimento descrito no item 55.7 e 55.10 do ANEXO I.

ANEXO X111

PORTE POTENCIAL POLUIDOR | TLP (em UFM) | TLI(em UFM) | TLO (em UFM)
Minimo Médio 2,5 11,25 11,25
Pequeno Médio 2,5 15 18,75
Médio Médio 2,5 18,75 25
Grande Médio 2,5 22,5 50
Excepcional Médio 2,5 26,25 65
ANEXO X1V
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 55.8 do ANEXO |
PORTE POTENCIAL POLUIDOR TLP (em UFM) TLI (em UFM) 2,5
Minimo Médio 1,25 1,25 2,5
Pequeno Médio 1,25 2,5 3,75
Médio Médio 2,5 3,75 7,5
Grande Médio 2,5 7,5 15
Excepcional Médio 2,5 10 25
ANEXO XV

Tabela de valores da TLP, TLI eTLO do empreendimento descrito no ITEM 55.9 do ANEXO |

PORTE POTENCIAL POLUIDOR TLP (em UFM) TLI (em UFM) TLO (em UFM)
Minimo Médio 2,5 10 25
Pequeno Médio 2,5 12,5 32,5
Médio Médio 2,5 15 40
Grande Médio 2,5 17,5 47,5
Excepcional Médio 2,5 20 55
ANEXO XVI

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 59 do ANEXO |
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PORTE POTENCIAL POLUIDOR | TLP (em UFM) | TLI(em UFM) | TLO (em UFM)
Minimo Médio 5 10 37,5
Pequeno Médio 10 15 50
Médio Médio 15 20 75
Grande Médio 20 25 100
Excepcional Médio 25 37,5 125
ANEXO XVII
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 60 do ANEXO 1.
PORTE POTENCIAL POLUIDOR | TLP (em UFM) | TLI(em UFM) | TLO (emUFM)
Minimo Baixo ISENTO ISENTO ISENTO
Médio ISENTO ISENTO ISENTO
. Ba}ix_o ISENTO ISENTO ISENTO
Médio ISENTO ISENTO ISENTO
Médio Ba}ix_o ISENTO ISENTO ISENTO
Médio 2,5 2,5 5
Grande Baixo 7,5 7,5 7,5
Médio 12,5 12,5 12,5
. Baixo 15 15 15
Excepoiond] Meédio 22,5 225 225
ANEXO XVIII

TABELA DE VALORES DA TAXA DE AUTORIZACAO AMBIENTAL

TIPO DE AUTORIZACAO AMBIENTAL MUNICIPAL |

VALOR EM UFEM

- Supresséo de vegetacdo
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Até 5 hectare 2
Acima de 5 até 10 hectare 4
Acima de 10 a 20 hectare 6
Acima de 20 hectare 9 UFMs + 0,3 UFMs por hectare excedente
- Corte Seletivo de &rvore (nimero de individuos)
Por Arvore (Unidade) 0,4 UFMs
- Autorizacdo para execucdo de obras emergenciais
Em zona urbana 1,25
Em zona rural 2,5
- Outras autoriza¢des ambientais
Outras Autorizacdes | 0,5

ANEXO XIX
TABELA DE VALORES DA TAXA DE CERTIDAO AMBIENTAL
CERTIDAO VALOR EM UFM
- Certiddo de cumprimento de condicionantes de licenca, autorizagdo ou Termo de Ajustamento 05
de Conduta ’
- Certiddo de regularidade ambiental de atividades e empreendimentos que se 05
instalaram sem a devida licenca ou autorizacdo ambiental ’
- Certiddo de inexisténcia ou existéncia, nos Gltimos cinco anos, de infracdo ambiental praticada 0.25
pelo requerente !
- Certidao de inexigibilidade de licenciamento 0,25
- Outras certiddes ambientais 0,25

ANEXO X
TAXA DE AVERBACAO
TIPO DE AVERBACAO VALOR EM UFM

- Averbacdo de retificacdo da atividade, do local da atividade, do cédigo da

atividade ou autorizacdo e outros erros materiais; ISENTO

- Averbacdo de alteragdo ou retificacdo da titularidade; 0,5

- Averbacdo de alteracdo ou retificacdo do endereco do titular; 0,5

- Averbacdo de alteracdo ou retificacdo do nome empresarial do titular; 0,5
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- Averbacéo de alteracdo do técnico responsavel;

0,5

- Outras averbacOes previstas em lei ou regulamento

0,25

ANEXO XXI
TAXA DE ANALISE DE ESTUDO DE IM PACTO AMBIENTAL E RESPECTIVO RELATORIO DE IMPACTO AMBIENTAL - EIA/RIMA
DESCRICAO DA ATIVIDADE
- Analise de EIA/RIMA de atividade ou empreendimento de porte minimo 15
- Analise de EIA/RIMA de atividade ou empreendimento de porte pequeno 20
- Anélise de EIA/RIMA de atividade ou empreendimento de porte medio 30
- Anélise de EIA/RIMA de atividade ou empreendimento de porte grande 50
- Anélise de EIA/RIMA de atividade ou empreendimento de porte excepcional 65

ANEXO XXIlI
TAXA DE ANALISE DE RELATORIO DE MONITORAMENTO AMBIENTAL — RMA

DESCRICAO DA ATIVIDADE VALOR EM UFM

- Analise de Relatério de Monitoramento Ambiental (RMA) de atividade ou

. . . . 0,125
empreendimento de Baixo potencial poluidor
- Analise de Relatério de Monitoramento Ambiental (RMA) de atividade ou

. - . - 0,25
empreendimento de Médio potencial poluidor
- Analise de Relatério de Monitoramento Ambiental (RMA) de atividade ou

. . . 0,5
empreendimento de Alto potencial poluidor

ANEXO XXIII
TAXA DE SERVICOS AMBIENTAIS DIVERSOS

DESCRICAO DA ATIVIDADE

VALOR EM UFM

- Desarquivamento de processo de licenciamento 0,5
- Emisséo de 22 Via de licengas, autorizagdes, certiddes e documentos em geral 0,25
- Reandlise de Plano de Controle Ambiental (PCA) 0,75
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- Reanélise de Relatério de Controle Ambiental (RCA) 0,5
- Andlise e Reanalise de Plano/Projeto de Recuperacio de Area Degradada (PRAD) 0,75
- Andlise e Reandlise de Plano/Projeto de Recuperacdo de Area Degrada e/ou 075
Alterada (PRADA) ’

- Andlise de Relatério Ambiental Preliminar (RAP) 0,75
- Analise de Relatdrio Ambiental Simplificado (RAS) 0,75
- Analise de Estudo de Risco (ER) 0,75
- Analise de Estudo de Impacto de Vizinhanca (EIV) 0,75
- Analise de outros estudos, relatorios, planos e projetos ambientais especificados em 05
regulamento ’

- Vistoria Técnica, quando for o caso. 0,25
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PODER LEGISLATIVO .
GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

CAMARA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES
ASSESSORIA JURIDICA

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 56/2025

“PARECER juridico ao Projeto de Lei n°
56/2025, que dispde sobre os
procedimentos de Licenciamento
Ambiental, para a emissdo de Licencas,
Certiddes e autorizacdes ambientais, e

d& outras providéncias”.

RELATORIO

Chegou a esta Assessoria Juridica, o Projeto de
Lei n°® 56/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, que
estabelece normas sobre o Sistema Municipal de Licenciamento

Ambiental, bem como institui taxas correlatas.

O exame tem por objetivo confirmar a conformidade
do texto com a legislagdo federal, analisando sob a égide da
Constituicéo Federal e a Lei Complementar 140/2011,
especialmente quanto a delimitacdo das competéncias
ambientais, a instituicdo das taxas e & conformidade dos
anexos com a Resolugdo CONSEPA n°® 7/2015 que institui as

atividades sob fiscalizacdo estadual.

E o relatério.

VISITE O FORTE PRINCIPE DABEIRA E O VALE DO GUAPORE
AVENIDA CHIANCA, 1386 — CENTRO

CEP 76937-000 COSTA MARQUES - RO. 3 -
e-mail: camaradecostamarques@hotmail.com "



PODER LEGISLATIVO R
_ GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
CAMARA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES
ASSESSORIA JURIDICA

FUNDAMENTAGAO

O Projeto de Lei em analise encontra amparo no art.
225 e no art. 145, inciso II, da Constituicdo Federal, os
quais conferem ao Poder Publico o dever de proteger o meio
ambiente e autorizam a instituicdo de taxas decorrentes do
exercicio do poder de policia e da prestagdo de servigos

publicos especificos e divisiveis.

A Lei Complementar n°® 140/2011, que estabelece
normas para a cooperacdo entre os entes federativos nas agdes
administrativas ambientais, define a competéncia dos
Municipios para o) licenciamento de atividades e
empreendimentos de impacto local, desde gque possuam

estrutura técnica e administrativa para tanto.

Apbs andlise técnica e juridica, confirmou-se que
a listagem de atividades constante dos anexos do PLO n°
56/2025 estd em estrita conformidade com a Resolucdo CONSEPA
n°® 7, abrangendo apenas empreendimentos de impacto local.
Dessa forma, o Municipio de Costa Marques ndo incorre em
usurpagdo de competéncia estadual nem em hipbdtese de
bitributagdo, observando a reparticdo constitucional de

atribuig¢des prevista na LC n® 140/2011.

Constata-se, ainda, que o Municipio dispde de
estrutura institucional adequada, composta por Secretaria
Municipal de Meio Ambiente, Conselho Municipal de Meio
Ambiente e Fundo Municipal de Meio Ambiente, atendendo
plenamente as exigéncias 1legais para o exercicio da

competéncia ambiental.
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Quanto a matéria tributéaria, os arts. 27 e 30 do
Projeto de Lei definem corretamente o fato gerador e a base
de calculo das taxas, utilizando a Unidade Fiscal Municipal
(UFM) e vinculando os valores ao custo do servico ou ao
exercicio do poder de policia. A destinacdo dos recursos ao
Fundo Municipal de Meio Ambiente (art. 33) é juridicamente
apropriada, refofgando o carater finalistico e sustentéavel

da arrecadacdao.

As 1isencgdes previstas no art. 34 configuram
medidas legitimas de politica fiscal, desde que preservada

a viabilidade financeira do sistema de licenciamento.

CONCLUSAO

Diante de todo o exposto, conclui-se que o Projeto
de Lei n°® 56/2025 estd em conformidade com o ordenamento
juridico, observando a reparticéo de competéncias
estabelecida pela Lei Complementar n° 140/2011 e pela
Resolugcdo CONSEPA n°® 7, além de demonstrar a capacidade
institucional necessdria para a execucdo do licenciamento

ambiental no ambito municipal.

Assim, esta Assessoria Juridica manifesta-se
FAVORAVELMENTE a regular tramitagdo e aprovacdo do Projeto
de Lei n° 56/2025, por estar juridicamente adequado e
representar avango significativo para a politica de gestéo

ambiental e o desenvolvimento sustentavel de Costa Marques.

E o parecer.

Salvo melhor juizo.
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Costa Marques/RO, 03 de novembro de 2025.

Crie Alyes Mandrick.

Eric Alves Mandrick
Assessor Juridico

Dec. 63/2025
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